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Parecer da Comissão:

PARCIALMENTE DEFERIDO INDEFERIDO

Conclusão:__________________________________________________________________________________________

A comissão responsável pela elaboração do edital 132/2021 do processo seletivo para alunos regulares para o curso de 

mestrado em Engenharia de Materiais do CEFET-MG para o 1° semestre de 2022 avaliou o recurso 002/2022, referente à

candidatura sob o número de inscrição 10834 e considerou o mesmo parcialmente deferido. A comissão deferiu a

explicação quanto à existência do currículo Lattes e indeferiu a documentação comprobatória, uma vez que de acordo com 

os itens 4.3(d) e 4.6 do presente edital, o candidato que não anexar os documentos comprobatórios da planilha de pontuação 

terá a pontuação dessa planilha zerada e que não serão aceitos quaisquer documentos após a inscrição realizada,

respectivamente. Deste modo, na etapa de avaliação de títulos, o candidato terá a nota ZERO (0,00) para a planilha de 

pontuação.
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